
Ministério da Saúde
Secretaria-Executiva

Subsecretaria de Assuntos Administrativos
Superintendência do Ministério da Saúde em Sergipe

  

DESPACHO
SE/SMSA/SAA/SE/MS

Aracaju, 16 de março de 2026.
  
Assunto: Solicita contratação de coffee break - Dia D do Apoio Institucional
em Movimento, nas Superintendências do Ministério da Saúde nos Estados.
 
1. Trata-se de E-mail, proveniente do Gabinete do Departamento de Gestão
Interfederativa e Participativa - GAB/DGIP, para conhecimento e adoção das
providências necessárias quanto à organização do evento “Dia D do Apoio
Institucional em Movimento, nas Superintendências do Ministério da Saúde
nos Estados”, a ser realizado no dia 23 de março de 2026, das 9h às 18h,
nesta Superintendência.
2. Solicita-se a gentileza de providenciar a contratação de coffee
break, observando o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) disponibilizado
e descentralizado pelo Dgip/SE/MS,  para cada Superintendência, na rubrica PJ –
339039, de forma que atenda a a quantidade estimada de participantes, sendo:

13 apoiadores institucionais do estado;
01 Superintendente; e
02 servidores da equipe do SEINP/SE.

3. Informa-se que o referido evento ocorrerá no auditório da SMSA/SE, já
previamente agendado, e, considerando a programação prevista, deverá ser
providenciado coffee break para ambos os turnos (manhã e tarde). 
4. A referida atividade ocorrerá de forma simultânea em todas as
Superintendências do Ministério da Saúde, integrando estratégia de fortalecimento
do Apoio Institucional no âmbito do Planejamento Estratégico da Pasta, com foco na
qualificação da atuação nos territórios e no fortalecimento da governança
interfederativa do Sistema Único de Saúde (SUS).
5. Dessa forma, encaminha-se ao SELOA/SE, para  conhecimento e
providências cabíveis, com a urgência que o caso requer.

 

Atenciosamente,
 

TIAGO RANGEL DOS SANTOS
Superintendente do Ministério da saúde em Sergipe

Despacho 0054078344         SEI 25021.000113/2026-35 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por Tiago Rangel dos Santos,
Superintendente do Ministério da Saúde em Sergipe, em 16/03/2026, às
10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31
de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0054078344 e o código CRC CE3471B6.

Referência: Processo nº 25021.000113/2026-35 SEI nº 0054078344
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